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PROJETO DE LEI N".?Yôl 2025

Denomina "Praça Santo Ambrósio Francisco Ferro" o equipamcnto
público em constmçâo. localizado na divisa do bairro Planalto com o
Conjunto Satélite. no Municipio de NatallltN, e dá outras
pr«,vidências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NATAL. Faço saber quc a CAMARA MUNICIPAL DE
NATAL aprovou c que sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Fica denominada "Praça Santo Ambrôsio Francisco Fenti'o atual equipamento público crn
construçào, localizado na divisa do bairro Planalto com o Conjunto Satélitc, no Município de NataVRN.

Art. 2'. O Poder Execulivo Municipal, por rneio do ôrgào competcnte. procederá à devida sinalizaçào c
alualizaçào dos registros oÍiciais referentes à denorninaçâo da referida praça.

Art. 3". As despcsas deconentes da aplicaçào desta Lei corrcrào por conta das dotações orçamentárias
próprias, podcndo ser suplementadas, se necessário.

Art.4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as disposições enr contrário

Câmara lunicipal de }]atal, Palácio Padre lliguelinho. em 2J de abril de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A implernentaçào desta proposiçào tem como objetivo denominar "Praça Santo Ambrósio
Francisco Ferro" o equiparnento público em construção. localizado na divisa do bairro Planalto com o

Conjunto Satélite, no Municipio de NataliRN.

A medida visa prestar uma justa homenagern a Santo Ambrósio Francisco Femr, padroeiro do

baino Planalto, figura de pmtunda relevância histórica e espiritual para a comunidade católica da regiào

e para todo o Estado do Rio Grandc do Norte. Canonizado em outubro de 2017 pelo Papa Francisco,
Santo Ambrósio é reconhecido como um dos "Prolornáíires do Brasil". por ter feito parte do gnrpo dos

primeiros calólicos assassinados em terras brasileiras por professarem sua fé.

Nascido nos Açores, Santo Ambrósio foi vigário paroquial da Paróquia Nossa Senhora da

Apresentação. no território da hoje coúecida Arquidiocese de Natal. Em um periodo de Íilrte
perscguiçào religiosa. dernonstrou coragel'n e zelo pastoral ao pcrmanecer junto a seus fiéis, mestno

diante da amcaça iminente. Em 3 dc outubro dc 1645, no massacre dc Uruaçu, foi cnrelmente martirizado
junto a aproximadamente 80 paroq(:ranos, após resistirem por cerca de l6 dias sob abrigo- banhando de

sangue a terra potiguar e semeando santidadc e corageln cristà.

Este Proieto de Lei justilica-se, portanto, pela importância religiosa, histórica e cultural de

Santo Ambrósio Francisco Ferro, cuja vida e martirio contribuírarn para o tbrtalecimento da fé e da

missào da lgreja Católica no Rio Grande do Nortc. Denominar um cspaço público com scu nome é nào

apenas reconhecer essa trajetória, mas também reatjrmar a identidade de uma cotnunidade que tenr o

santo como padroeiro e que por muitos anos ansiou pela construção da referida praça.

Rcssalta-sc que esta iniciativa encontra rcspaldo no art. 30, incisos I e II, da C onstituiçào
Federal. que autoriza os Municípios a legislar sobre assuntos de inleresse local. como a denominação de

próprios públicos. e tambént na Lei Orgânica do Municipio de Natal.

Ante o exposto, considerando a relevância do legado espiritual de Santo Ambrósio Francisco

Ferro e o impacto positivo que esta homenagem terá para a comunidade do Planalb e a possibilidadc do
grunicipio legislar, solicita-se a tramitaçào da prescnte proposiçào, com sua devida votaçào e aprovaçào

por esta Casa Legislativa.

('âmara Municipâl de:'iatal, Palácio Padre Nliguelinho, em 23 de abril de 2025.
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